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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 095/2020
                               PROCESSO 20.0.000047413-5
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o projeto emergencial do ASILO AMPARO À VELHICE FAMÍLIA GUSTAVO NORDLUND no valor de R$ 99. 650,66, que possui objetos vinculados ao Combate ao Covid19 ou resolução de emergências decorrentes da Pandemia.
Sessão Plenária nº 018/2020 do COMUI, 02 de junho de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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